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DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo; 01/05/2002 a 31/12/2002

DECADENCIA. RECONHECIMENTO DE OFICIO. RELATORIO FISCAL
SUBSTITUTIVO. CIENCIA DO LANCAMENTO. REGRA DO ART. 150, §
4°, DO CTN. RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
SUMULA CARF N° 99.

Se o0 Relatério Fiscal Substitutivo objetiva o fornecimento de fundamentos
adicionais ao langcamento, a decadéncia deve ser aferida com base na data da
ciéncia, pelo sujeito passivo, do novo relatorio.

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN,
caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a
que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida
no auto de infracdo - Simula CARF n° 99.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, cancelando integralmente o crédito tributario ora sob
julgamento, uma vez que atingido pela decadéncia, nos termos do voto da relatora. VVotou pelas
conclusdes o conselheiro Luis Henrique Dias Lima..

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.



  10630.001413/2007-23 2402-008.701 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/07/2020 DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020087012020CARF2402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/05/2002 a 31/12/2002
 DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. RELATÓRIO FISCAL SUBSTITUTIVO. CIÊNCIA DO LANÇAMENTO. REGRA DO ART. 150, § 4º, DO CTN. RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO ANTECIPADO. SÚMULA CARF Nº 99.
 Se o Relatório Fiscal Substitutivo objetiva o fornecimento de fundamentos adicionais ao lançamento, a decadência deve ser aferida com base na data da ciência, pelo sujeito passivo, do novo relatório.
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração - Súmula CARF nº 99.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, cancelando integralmente o crédito tributário ora sob julgamento, uma vez que atingido pela decadência, nos termos do voto da relatora. Votou pelas conclusões o conselheiro Luís Henrique Dias Lima..
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão nº 02-24.749 (fls. 573 a 595), que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito constituído por meio da Notificação Fiscal de Lançamento do Débito DEBCAD nº 37.099.171-0, emitida em 15/05/2007, no montante de R$ 74.273,19, referente às contribuições sociais incidentes sobre a os valores  pagos aos segurados empregados e a contribuintes individuais, compreendendo a contribuição dos segurados, da empresa, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � GILRAT e as destinadas a Terceiros (Outras Entidades e Fundos - FNDE, Incra, Senac, Sesc e Sebrae), no período de 01/1999 a 12/2002.
Após a apresentação de Impugnação pelo contribuinte (fls. 173 a 201), a DRJ encaminhou o feito para a Fiscal Autuante para saneamento (fls. 465 a 467), cujos esclarecimentos constam nas fls. 473 a 475.
O lançamento foi retificado e o valor consolidado do crédito constituído foi alterado para R$ 24.586,12 (fl. 483 a 535), com Informações Fiscais anexadas às fls. 537 a 539.
O contribuinte foi cientificado em 28/03/2008 (fl. 551), sendo oportunizado o prazo de trinta dias para apresentar manifestação.
A DRJ, então, entendeu pelo retorno dos autos para elaboração de Relatório Fiscal completar por não constar a fundamentação legal para a aferição da base de cálculo e do arbitramento do crédito (fl. 555).
O Relatório Fiscal Complementar foi juntado às fls. 559 a 561 e o contribuinte  foi cientificado em 23/10/2008 (fl. 567). 
A DRJ julgou a impugnação procedente em parte para excluir do crédito as contribuições lançadas no período de 01/1999 a 04/2002, alcançadas pela decadência considerando a ciência do contribuinte como ocorrida em 17/05/2007, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2002
DECADÊNCIA QUINQUENAL.
A decadência das contribuições previdenciárias deve-se operar em 05 (cinco) anos, consoante Súmula do STF.
BASE DE CALCULO. ARBITRAMENTO.
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de oficio importância que reputar devida, com base nos dados disponíveis, inclusive com base nas informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, declaradas pela empresa através da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, cabendo A empresa o ônus da prova em contrario.
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.
MOMENTO DO CALCULO.
A comparação para determinação da multa mais benéfica deve ser realizada por ocasião do pagamento.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
O contribuinte foi cientificado da decisão em 1º/04/2010 (fl. 611) e apresentou Recurso Voluntário em 30/04/2010 (fls. 613 a 621) sustentando: a) ilegalidade da aferição indireta e; b) relevação da multa. 
E´ o relatório.

 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Preliminar de decadência � reconhecimento de ofício
O julgador independe de provocação da parte para examinar a regularidade processual e questões de ordem pública aí compreendido o princípio da estrita legalidade que deve nortear a constituição do crédito tributário; razão pela qual estou arguindo de ofício a decadência.
O recorrente foi cientificado em 17/05/2007 (fl. 158) do crédito constituído por meio da NFLD nº 37.099.171-0, no montante de R$ 74.273,19, referente a diversas contribuições sociais lançadas no período de 01/1999 a 12/2002. 
Após a apresentação tempestiva de Impugnação pelo recorrente (fls. 173 a 201), a DRJ (fls. 465 a 467) encaminhou o feito para saneamento pela Fiscal Autuante porque o Relatório Fiscal (fls. 128 a 136) registrava a exigência de contribuições incidentes sobre a remuneração empresários (CI � CONTRIBUINTE INDIVIDUAL � EMPRESÁRIO), aplicada alíquota de 15% até 02/2000. No entanto, no Discriminativo Analítico do Débito (fls. 8 a 26), sobre esse levantamento estavam sendo exigidas as contribuições patronais incidentes sobre a remuneração de empregado (20% - empresa; 2% - Sat/Rat e 5,8% - Terceiros). Além disso, nos Fundamentos Legais do Débito (fls. 102 a 110), não havia a legislação concernente à contribuição incidente sobre a remuneração de empresários (contribuinte individual). 
A Fiscal Autuante esclareceu que houve equívocos no lançamento do débito quanto às alíquotas aplicadas, que foi feito nova conferência das GFIPs, que alguns segurados foram indevidamente incluídos na planilha de segurados não declarados, que introduziu novo código de lançamento para �CI � Contribuinte Individual�, que os créditos apurados sofreram alterações, cuja correção teve reflexo em todos os valores dos demais levantamentos, passando o valor consolidado do crédito para R$ 24.586,12 (fls. 473 a 475).
Foram incluídos nos autos novos RL - Relatório de Lançamento; IPC � Instruções para o contribuinte; DAD � Discriminativo Analítico de Débito; DSD � Discriminativo Sintético de Débito e FLD � Fundamentos Legais do Débito (fls. 477 a 535) e Informação Fiscal às fls. 537 a 539. 
O contribuinte foi cientificado em 28/03/2008 (fl. 551), sendo oportunizado o prazo de trinta dias - sem que nova manifestação tenha sido apresentada (fl. 553).
Em Despacho (fl. 555), a DRJ entendeu por novo retorno dos autos à Fiscal Autuante para elaboração de Relatório Fiscal Completar por não constar a fundamentação legal para a aferição da base de cálculo e do arbitramento do crédito.
O Relatório Fiscal Complementar foi juntado às fls. 559 a 561 e o contribuinte  foi cientificado em 23/10/2008 (fl. 567). 
A DRJ julgou a impugnação procedente em parte para excluir do crédito as contribuições lançadas no período de 01/1999 a 04/2002, alcançadas pela decadência considerando a ciência do contribuinte como ocorrida em 17/05/2007 (fl. 158).
O art. 18 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, atribui à autoridade julgadora de primeira instância a determinação da realização de diligências ou perícias, esclarecendo que quando no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 2º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a juízo da autoridade. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
No caso, a nova emissão do lançamento com diversas modificações em sua substância, além da emissão de Relatório Fiscal Complementar com a introdução de fundamentos legais, até então omissos, para o crédito previdenciário lançado, produz o efeito de alterar o marco final da decadência.
O lançamento refeito após manifestação da DRJ, introduziu retificação na base de cálculo, na alíquota e no valor final do crédito constituído.
A leitura do relatório fiscal substitutivo não deixa dúvida de que após a diligência fiscal, a autoridade lançadora promoveu alteração quanto à fixação da base de cálculo.
Não há dúvida que se trata de lançamento retificado, com devolução do prazo de defesa ao sujeito passivo, merecendo assim que se considere como data da ciência do AI aquela em que o contribuinte recebeu o relatório substitutivo, qual seja, 28/03/2008 (fl. 551); ou, até mesmo a data que recebeu o Relatório Fiscal Complementar, em 23/10/2008 (fl. 567). 
No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal Administrativo:
RELATÓRIO FISCAL SUBSTITUTIVO. INTRODUÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS. DECADÊNCIA. Se o Relatório Fiscal Substitutivo objetiva o fornecimento de fundamentos adicionais ao lançamento, a decadência deve ser aferida com base na data da ciência, pelo sujeito passivo, do novo relatório. (Acórdão nº 9202-007.949, 2ª Turma da Câmara Superior, Relatora Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Sessão de 12/06/2019).

EMISSÃO DE RELATÓRIO FISCAL SUBSTITUTIVO. INTRODUÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS. CIÊNCIA DO LANÇAMENTO. Nos casos em que há elaboração de Relatório Fiscal Substitutivo com o objetivo de retificar a base de cálculo, considera-se, para fins de contagem do prazo decadencial, a cientificação do crédito tributário como ocorrida na data do recebimento do novo relatório pelo sujeito passivo. (Acórdão nº 2402-004.988, Relator Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Sessão de 16/02/2016).

EMISSÃO DE RELATÓRIO FISCAL SUBSTITUTIVO. INTRODUÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS. CIÊNCIA DO LANÇAMENTO. Nos casos em que há elaboração de Relatório Fiscal Substitutivo com o objetivo de apresentar novos fundamentos ao lançamento, considera-se como constituído o crédito tributário na dada da ciência pelo sujeito passivo do novo relatório. PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. Constatando-se a antecipação de pagamento parcial do tributo aplica-se, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no § 4.º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Recurso de Ofício Negado e Recurso Voluntário Provido. (Acórdão nº 2401-003.587, Relator Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Sessão de 18/07/2014).

LANÇAMENTO INSUBSISTENTE LAVRATURA DE RELATÓRIO FISCAL SUBSTITUTIVO PRAZO DECADENCIAL. Não contendo o lançamento original os requisitos mínimos de validade, por falta de motivação e descrição precisa do fato gerador, sendo elaborado Relatório Fiscal Substitutivo com o objetivo de sanar tais vícios, o prazo decadencial deve ser contado da data da notificação do contribuinte da lavratura do Relatório Fiscal Substitutivo, e não da notificação do lançamento original. (Acórdão nº 2401-003.075, Relatora Conselheira Carolina Wanderley Landim, Sessão de 19/06/2013).
Em se tratando de obrigações tributárias principais, o critério de determinação da regra decadencial aplicável (art. 150, § 4º ou art. 173, I) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial, mesmo que não tenha sido incluída na sua base de cálculo a rubrica ou o levantamento específico apurado pela fiscalização, bem como a inexistência de dolo, fraude ou simulação. 
Se o sujeito passivo antecipa o montante do tributo, mas em valor inferior ao efetivamente devido, o prazo para a autoridade administrativa realizar o lançamento de ofício é determinado pelo art. 150, § 4º, salvo a existência de dolo, fraude ou simulação, casos em que se aplica o art. 173, I.  Se, por outro lado, não houver o pagamento prévio pelo contribuinte, não há homologação (expressa ou tácita) a ser exercida pelo Fisco e o direito de constituição do crédito não é contado do fato gerador, mas sim do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuição previdenciária na competência do fato gerador, independentemente de ter sido incluída na base de cálculo do recolhimento a rubrica específica exigida no Auto de Infração. Essa questão foi definitivamente pacificada com a edição da Súmula CARF 99: 
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 
Quer se considere a data que o contribuinte recebeu o relatório substitutivo em 28/03/2008 (fl. 551), ou a data em que foi intimado do Relatório Fiscal Complementar em 23/10/2008 (fl. 567), a conclusão inequívoca é de que a decadência atingiu todo o crédito lançado pois se refere ao período de 01/1999 a 12/2002, independente de ser aplicada a regra do art. 150, § 4º, ou 173, I, do CTN.
Importante salientar que para a competência 12/2002, caso fosse aplicada a regra do inciso I do art. 173 do CTN, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado seria 1º/01/2004 e, portanto, não estaria atingida pela decadência, ex vi da Súmula CARF 101: 
Súmula CARF nº 101: Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (destacou-se) 
No entanto, o próprio Acórdão proferido pela DRJ fez constar que deve ser aplicada a regra prevista no art. 150, § 4º, do CTN diante da existência de recolhimento parcial do débito. 
Confira-se (fl. 587):
A) CI - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - EMPRESÁRIO DECLARADO NA GFIP: período 01/1999 a 06/1999, 01 e 02/2000 - abrangido pela decadência, por qualquer dos critérios que se adote para definição do termo inicial de contagem do prazo (artigo 150, § 4° ou artigo 173, I, do CTN);
B) EDG - EMPREGADO DECLARADO NA GFIP: períodos 01, 02, 07 a 12/1999, 01 e 02/2000, 11/2002 e 12/2002- constata-se que houve recolhimento parcial, em todo o período, referente à remuneração dos segurados empregados, determinando a utilização do critério estabelecido no artigo 150, § 4° do CTN, sendo o prazo decadencial de cinco anos a contar do fato gerador, tendo se operado a decadência em relação ao período 01/1999 a 02/2000 e mantido o crédito relativo às competências 11/2002 e 12/2002;
C) ENG - EMPREGADO NÃO DECLARADO NA GFIP: períodos 01/1999, 08 a 11/2000 e 10 a 12/2001 e 01 a 12/2002 - constata-se que houve recolhimento parcial, em todo o período, determinando a utilização do critério estabelecido no artigo 150, § 4° do CTN também nesse caso, tendo se operado a decadência em relação ao período 01/1999 a 04/2002 e mantido o crédito relativo às competências 05/2002 a 12/2002. (grifei)
Do exposto, voto pelo provimento do recurso voluntário uma vez que a integralidade do crédito lançado foi alcançada pela decadência.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso, uma vez que a integralidade do débito foi alcançada pela decadência.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acordao n° 02-24.749 (fls. 573 a 595),
que julgou parcialmente procedente a impugnacdo e manteve em parte o crédito constituido por
meio da Notificacdo Fiscal de Langamento do Débito DEBCAD n° 37.099.171-0, emitida em
15/05/2007, no montante de R$ 74.273,19, referente as contribuigdes sociais incidentes sobre a
os valores pagos aos segurados empregados e a contribuintes individuais, compreendendo a
contribuicdo dos segurados, da empresa, para o financiamento dos beneficios concedidos em
razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalno — GILRAT e as destinadas a Terceiros (Outras Entidades e Fundos - FNDE, Incra,
Senac, Sesc e Sebrae), no periodo de 01/1999 a 12/2002.

Apbs a apresentacdo de Impugnacdo pelo contribuinte (fls. 173 a 201), a DRJ
encaminhou o feito para a Fiscal Autuante para saneamento (fls. 465 a 467), cujos
esclarecimentos constam nas fls. 473 a 475.

O lancamento foi retificado e o valor consolidado do crédito constituido foi
alterado para R$ 24.586,12 (fl. 483 a 535), com Informagdes Fiscais anexadas as fls. 537 a 539.

O contribuinte foi cientificado em 28/03/2008 (fl. 551), sendo oportunizado o
prazo de trinta dias para apresentar manifestacao.

A DRJ, entdo, entendeu pelo retorno dos autos para elaboracéo de Relatério Fiscal
completar por ndo constar a fundamentacdo legal para a afericdo da base de calculo e do
arbitramento do crédito (fl. 555).

O Relatdrio Fiscal Complementar foi juntado as fls. 559 a 561 e o contribuinte foi
cientificado em 23/10/2008 (fl. 567).

A DRJ julgou a impugnacdo procedente em parte para excluir do crédito as
contribui¢bes lancadas no periodo de 01/1999 a 04/2002, alcancadas pela decadéncia
considerando a ciéncia do contribuinte como ocorrida em 17/05/2007, nos termos da ementa
abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 31/12/2002
DECADENCIA QUINQUENAL.

A decadéncia das contribui¢Bes previdenciérias deve-se operar em 05 (cinco) anos,
consoante Simula do STF.

BASE DE CALCULO. ARBITRAMENTO.

Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informacdo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar devida, com
base nos dados disponiveis, inclusive com base nas informacdes constantes no Cadastro
Nacional de Informacfes Sociais - CNIS, declaradas pela empresa através da Relagdo
Anual de Informacdes Sociais - RAIS, cabendo A empresa o 6nus da prova em
contrario.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

MOMENTO DO CALCULO.
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A comparagdo para determinagdo da multa mais benéfica deve ser realizada por ocasido
do pagamento.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 1°/04/2010 (fl. 611) e apresentou
Recurso Voluntario em 30/04/2010 (fls. 613 a 621) sustentando: a) ilegalidade da aferigdo
indireta e; b) relevacdo da multa.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da mateéria.

Das alegacdes recursais
Preliminar de decadéncia — reconhecimento de oficio

O julgador independe de provocagcdo da parte para examinar a regularidade
processual e questdes de ordem publica ai compreendido o principio da estrita legalidade que
deve nortear a constituicdo do crédito tributério; razdo pela qual estou arguindo de oficio a
decadéncia.

O recorrente foi cientificado em 17/05/2007 (fl. 158) do crédito constituido por
meio da NFLD n° 37.099.171-0, no montante de R$ 74.273,19, referente a diversas contribui¢des
sociais lancadas no periodo de 01/1999 a 12/2002.

Apds a apresentacdo tempestiva de Impugnacao pelo recorrente (fls. 173 a 201), a
DRJ (fls. 465 a 467) encaminhou o feito para saneamento pela Fiscal Autuante porque o
Relatério Fiscal (fls. 128 a 136) registrava a exigéncia de contribuicBes incidentes sobre a
remuneragio empresarios (CI — CONTRIBUINTE INDIVIDUAL — EMPRESARIO), aplicada
aliquota de 15% até 02/2000. No entanto, no Discriminativo Analitico do Débito (fls. 8 a 26),
sobre esse levantamento estavam sendo exigidas as contribuigdes patronais incidentes sobre a
remuneracdo de empregado (20% - empresa; 2% - Sat/Rat e 5,8% - Terceiros). Além disso, nos
Fundamentos Legais do Débito (fls. 102 a 110), ndo havia a legislagdo concernente a
contribuicdo incidente sobre a remuneracao de empresarios (contribuinte individual).

A Fiscal Autuante esclareceu que houve equivocos no lancamento do débito
quanto as aliquotas aplicadas, que foi feito nova conferéncia das GFIPs, que alguns segurados
foram indevidamente incluidos na planilha de segurados ndo declarados, que introduziu novo
codigo de lancamento para “CIl — Contribuinte Individual”, que os créditos apurados sofreram
alteracdes, cuja correcao teve reflexo em todos os valores dos demais levantamentos, passando o
valor consolidado do crédito para R$ 24.586,12 (fls. 473 a 475).

Foram incluidos nos autos novos RL - Relatério de Lancamento; IPC —
Instrucbes para o contribuinte; DAD — Discriminativo Analitico de Deébito; DSD —
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Discriminativo Sintético de Débito e FLD — Fundamentos Legais do Débito (fls. 477 a 535) e
Informacdo Fiscal as fls. 537 a 539.

O contribuinte foi cientificado em 28/03/2008 (fl. 551), sendo oportunizado o
prazo de trinta dias - sem que nova manifestagéo tenha sido apresentada (fl. 553).

Em Despacho (fl. 555), a DRJ entendeu por novo retorno dos autos a Fiscal
Autuante para elaboracdo de Relatdrio Fiscal Completar por ndo constar a fundamentacédo legal
para a afericdo da base de calculo e do arbitramento do credito.

O Relatério Fiscal Complementar foi juntado as fls. 559 a 561 e o contribuinte foi
cientificado em 23/10/2008 (fl. 567).

A DRJ julgou a impugnacdo procedente em parte para excluir do crédito as
contribuicbes lancadas no periodo de 01/1999 a 04/2002, alcancadas pela decadéncia
considerando a ciéncia do contribuinte como ocorrida em 17/05/2007 (fl. 158).

O art. 18 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, atribui a autoridade
julgadora de primeira instdncia a determinacdo da realizacdo de diligéncias ou pericias,
esclarecendo que quando no curso do processo, forem verificadas incorrecdes, omissdes ou
inexatidOes de que resultem agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteracdo da
fundamentacdo legal da exigéncia, serd lavrado auto de infracdo ou emitida notificacdo de
lancamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnacdo no
concernente & matéria modificada:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

8 1° Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio, sua realizag8o, a autoridade
designara servidor para, como perito da Unido, a ela proceder e intimara o perito do
sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos
laudos em prazo que sera fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem
executados.(Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 2° Os prazos para realizacdo de diligéncia ou pericia poderdo ser prorrogados, a juizo
da autoridade. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

§ 3° Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias, realizados no curso do
processo, forem verificadas incorregdes, omissGes ou inexatiddes de que resultem
agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteracdo da fundamentagdo legal da
exigéncia, sera lavrado auto de infracdo ou emitida notificagdo de langamento
complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnagdo no
concernente a matéria modificada. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

No caso, a nova emissdao do langcamento com diversas modificacbes em sua
substancia, além da emissdo de Relatério Fiscal Complementar com a introducdo de
fundamentos legais, até entdo omissos, para o crédito previdenciario lan¢ado, produz o efeito de
alterar o marco final da decadéncia.

O langamento refeito apos manifestacdo da DRJ, introduziu retificacdo na base de
calculo, na aliquota e no valor final do crédito constituido.

A leitura do relatorio fiscal substitutivo ndo deixa davida de que apos a diligéncia
fiscal, a autoridade langadora promoveu alteragdo quanto a fixacéo da base de célculo.

N&o ha davida que se trata de langamento retificado, com devolugédo do prazo de
defesa ao sujeito passivo, merecendo assim que se considere como data da ciéncia do Al aquela


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
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em que o contribuinte recebeu o relatério substitutivo, qual seja, 28/03/2008 (fl. 551); ou, até
mesmo a data que recebeu o Relatério Fiscal Complementar, em 23/10/2008 (fl. 567).

No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal Administrativo:

RELATORIO FISCAL SUBSTITUTIVO. INTRODUCAO DE NOVOS
FUNDAMENTOS. DECADENCIA. Se o Relatério Fiscal Substitutivo objetiva o
fornecimento de fundamentos adicionais ao langamento, a decadéncia deve ser aferida
com base na data da ciéncia, pelo sujeito passivo, do novo relatério. (Acorddo n° 9202-
007.949, 22 Turma da Cémara Superior, Relatora Conselheira Maria Helena Cotta
Cardozo, Sessdo de 12/06/2019).

EMISSAO DE RELATORIO FISCAL SUBSTITUTIVO. INTRODUCAO DE NOVOS
FUNDAMENTOS. CIENCIA DO LANCAMENTO. Nos casos em que ha elaboracio
de Relatério Fiscal Substitutivo com o objetivo de retificar a base de calculo, considera-
se, para fins de contagem do prazo decadencial, a cientificacdo do crédito tributério
como ocorrida na data do recebimento do novo relatério pelo sujeito passivo. (Acérdao
n°® 2402-004.988, Relator Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Sessdo de
16/02/2016).

EMISSAO DE RELATORIO FISCAL SUBSTITUTIVO. INTRODUCAO DE NOVOS
FUNDAMENTOS. CIENCIA DO LANCAMENTO. Nos casos em que ha elaboracio
de Relatério Fiscal Substitutivo com o objetivo de apresentar novos fundamentos ao
lancamento, considera-se como constituido o crédito tributario na dada da ciéncia pelo
sujeito passivo do novo relatério. PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO
ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA OCORRENCIA DO FATO
GERADOR. Constatando-se a antecipacdo de pagamento parcial do tributo aplica-se,
para fins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no § 4.° do art. 150 do
CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador. Recurso de Oficio
Negado e Recurso Voluntario Provido. (Acorddo n° 2401-003.587, Relator Conselheiro
Kleber Ferreira de Araujo, Sessdo de 18/07/2014).

LANCAMENTO INSUBSISTENTE LAVRATURA DE RELATORIO FISCAL
SUBSTITUTIVO PRAZO DECADENCIAL. Néo contendo o langamento original os
requisitos minimos de validade, por falta de motivacdo e descricdo precisa do fato
gerador, sendo elaborado Relatério Fiscal Substitutivo com o objetivo de sanar tais
vicios, o prazo decadencial deve ser contado da data da notificacdo do contribuinte da
lavratura do Relatério Fiscal Substitutivo, e ndo da notificagdo do langamento original.
(Acdérdao n° 2401-003.075, Relatora Conselheira Carolina Wanderley Landim, Sesséo
de 19/06/2013).

Em se tratando de obrigacdes tributéarias principais, o critério de determinagdo da
regra decadencial aplicavel (art. 150, § 4° ou art. 173, 1) é a existéncia de pagamento antecipado
do tributo, ainda que parcial, mesmo que néo tenha sido incluida na sua base de calculo a rubrica
ou o levantamento especifico apurado pela fiscalizacdo, bem como a inexisténcia de dolo, fraude
ou simulacéo.

Se 0 sujeito passivo antecipa 0 montante do tributo, mas em valor inferior ao
efetivamente devido, o prazo para a autoridade administrativa realizar o langamento de oficio é
determinado pelo art. 150, § 4°, salvo a existéncia de dolo, fraude ou simulacdo, casos em que se
aplica o art. 173, I. Se, por outro lado, ndo houver o pagamento prévio pelo contribuinte, ndo ha
homologag&o (expressa ou tacita) a ser exercida pelo Fisco e o direito de constitui¢do do credito
nédo é contado do fato gerador, mas sim do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado.
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Caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuicdo
previdenciaria na competéncia do fato gerador, independentemente de ter sido incluida na base
de célculo do recolhimento a rubrica especifica exigida no Auto de Infracdo. Essa questao foi
definitivamente pacificada com a edigdo da Sumula CARF 99:

Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, §
4°, do CTN, para as contribuicOes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha sido
incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infracdo.

Quer se considere a data que o contribuinte recebeu o relatério substitutivo em
28/03/2008 (fl. 551), ou a data em que foi intimado do Relatorio Fiscal Complementar em
23/10/2008 (fl. 567), a conclusdo inequivoca é de que a decadéncia atingiu todo o crédito
lancado pois se refere ao periodo de 01/1999 a 12/2002, independente de ser aplicada a regra do
art. 150, § 4°, ou 173, I', do CTN.

Importante salientar que para a competéncia 12/2002, caso fosse aplicada a regra
do inciso I do art. 173 do CTN, o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado seria 1°/01/2004 e, portanto, ndo estaria atingida pela decadéncia, ex vi
da Sumula CARF 101:

Stmula CARF n° 101: Na hip6tese de aplicacdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo
inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado. (destacou-se)

No entanto, o préprio Acérddo proferido pela DRJ fez constar que deve ser
aplicada a regra prevista no art. 150, § 4°, do CTN diante da existéncia de recolhimento parcial
do débito.

Confira-se (fl. 587):

A) CI - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - EMPRESARIO DECLARADO NA GFIP:
periodo 01/1999 a 06/1999, 01 e 02/2000 - abrangido pela decadéncia, por qualquer dos
critérios que se adote para definicdo do termo inicial de contagem do prazo (artigo 150,
§ 4° ou artigo 173, I, do CTN);

B) EDG - EMPREGADO DECLARADO NA GFIP: periodos 01, 02, 07 a 12/1999, 01
e 02/2000, 11/2002 e 12/2002- constata-se gue houve recolhimento parcial, em todo
0 _periodo, referente & remuneracdo dos sequrados empregados, determinando a
utilizacdo do_critério_estabelecido no_artigo 150, § 4° do CTN, sendo o prazo
decadencial de cinco anos a contar do fato gerador, tendo se operado a decadéncia em
relagdo ao periodo 01/1999 a 02/2000 e mantido o crédito relativo as competéncias
11/2002 e 12/2002;

C) ENG - EMPREGADO NAO DECLARADO NA GFIP: periodos 01/1999, 08 a
11/2000 e 10 a 12/2001 e 01 a 12/2002 - constata-se que houve recolhimento parcial,
em todo o periodo, determinando a utilizacdo do critério estabelecido no artigo
150, § 4° do CTN também nesse caso, tendo se operado a decadéncia em relacdo ao
periodo 01/1999 a 04/2002 e mantido o crédito relativo as competéncias 05/2002 a
12/2002. (grifei)

Do exposto, voto pelo provimento do recurso voluntario uma vez que a
integralidade do crédito lancado foi alcancada pela decadéncia.

! Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado;
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Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso, uma vez que a
integralidade do débito foi alcancada pela decadéncia.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



